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DECRETO Nº 1769 / 2024 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, autorizado pela lei 831/2023 de 04/12/2023. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI:  
 

DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar 

no valor de R$ 585.358,39 (Quinhentos e oitenta e cinco mil reais, trezentos e cinquenta e oito 

reais e trinta e nove centavos), com a seguinte dotação orçamentária:  

 
02. GABINETE DO PREFEITO 

02.001 CHEFIA DO GABINETE 

04.122.0003.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

00210 – 3.3.90.30.00.00 – 00 – 000 – Material de Consumo...............................................R$ 10.000,00 

 
03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04.122.0004.2012 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

01050 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 9.000,00 

01070 – 3.3.90.40.00.00 – 00 – 000 – Serviço da Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 

Jurídica..................................................................................................................................R$ 18.000,00 

 
04. SECRETARIA DE FINANCAS 

04.001 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 

04.121.0004.2019 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

01780 – 3.3.90.40.00.00 – 00 – 000 – Serviço da Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 

Jurídica..................................................................................................................................R$ 30.000,00 

 
04.123.0004.2021 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 

01940 – 3.3.90.39.00.00 – EA – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 83.000,00 

 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

10.301.0005.1004 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – SAÚDE 

02370 – 4.4.90.52.00.00 – 00 – 304 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 85.362,26 

 

10.301.0005.2035 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS – SAÚDE 

02790 – 3.3.90.30.00.00 – 00 – 303 – Material de Consumo...............................................R$ 20.000,00 

 

10.301.0005.2037 ATIVIDADE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA  

02950 – 3.3.90.14.00.00 – 00 – 303 – Diárias - Civil.............................................................R$ 3.150,00 

02970 – 3.3.90.30.00.00 – 00 – 303 – Material de Consumo...............................................R$ 11.850,00 

02980 – 3.3.90.30.00.00 – 00 – 493 – Material de Consumo...............................................R$ 23.000,00 
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02981 – 3.3.90.30.00.00 – EA – 340 – Material de Consumo..............................................R$ 40.000,00 

03130 – 3.3.90.93.00.00 – 00 – 303 – Indenizações e Restituições........................................R$ 6.000,00 

 

10.302.0005.2039 SERVIÇOS SOCIEDADE BENEFICENTE DE ANDIRÁ 

03181 – 3.3.90.39.00.00 – EA – 1019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 4.814,13 

03182 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 1029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 120,00 

03185 – 3.3.90.39.00.00 – EA – 1023 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 5.562,00 

 

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

06.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0006.2054 MANUTENÇÃO DO BEM ESTAR SOCIAL 

04250 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 3.000,00 

 

08.244.0006.2058 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIST. SOCIAL – 

SCFV 

04620 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 5.000,00 

 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

07.001 DEPARTAMENTO MUN DE AGRICULTURA E SERVIÇOS RURAIS 

20.606.0007.2067 MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS/TRATORES E MAQUINÁRIOS 

05070 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 30.000,00 

 

20.606.0007.2068 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO AGROPECUÁRIO 

05180 – 3.3.90.39.00.00 – EA – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 5.000,00 

 

07.002 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  

18.512.0010.2070 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E RESÍDUOS SÓLIDOS 

05340 – 3.3.90.39.00.00 – EA – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 30.000,00 

 

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

08.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.451.0009.2077 MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PUBLICOS 

05680 – 3.3.90.39.00.00 – EA – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 10.000,00 

 

15.452.0009.2083 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

05870 – 3.3.90.30.00.00 – EA – 000 – Material de Consumo................................................R$ 5.000,00 

05920 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 12.000,00 

 

08.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 

15.451.0009.2086 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS 

06350 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 10.000,00 

 

09. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0012.2100 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

07060 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 10.000,00 

07070 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 103 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 5.000,00 

 

12.361.0012.2102 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

07400 – 3.3.90.33.00.00 – 00 – 000 – Passagens e Despesas com Locomoção...................R$ 45.000,00 
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12.361.0012.2103 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - FR 107 

07580 – 3.3.90.33.00.00 – 00 – 107 – Passagens e Despesas com Locomoção...................R$ 50.000,00 

 

12.365.0012.2108 MANUTENÇÃO C.M.E.I 

08020 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 103 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 12.500,00 

08030 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 104 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 3.000,00 

                                                                                                                        TOTAL...R$ 585.358,39 

 

Art. 2º- Para dar cobertura ao Crédito autorizado no artigo anterior, serão indicados 

como recursos o disposto na Lei Federal 4.320/64, no Artigo 43 § 1º; 

 
Inciso I – Superávit Financeiro nas seguintes fontes: 

340............................................................................................................................R$ 40.000,00 

1019..........................................................................................................................R$ 4.814,13 

             1023..........................................................................................................................R$ 5.562,00 

                                                                                  TOTAL DE SUPERÁVIT... R$ 50.376,13 

 

Inciso II – Excesso de Arrecadação - através das seguintes Receitas: 
 

1.9.2.1.03.0.1.00.00.00.00.00 – Indenização Por Sinistro - Principal.........R$ 85.362,26 

 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 – Remuneração Depósitos Bancários 

Principal........................................................................................................................R$ 120,00 

                                                                          TOTAL DE EXCESSO...R$ 85.482,26 

 
Inciso III – Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais: 

 
02. GABINETE DO PREFEITO 

02.001 CHEFIA DO GABINETE 

04.122.0003.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

00230 – 3.3.90.36.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............R$ 3.000,00 

00240 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 5.000,00 

00290 – 4.4.90.52.00.00 – 00 – 000 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 5.000,00 

 
02.002 CONTROLADORIA INTERNA 

28.061.0000.0006 PRECATÓRIOS/SETENÇAS JUDICIAIS 

00480 – 3.1.90.91.00.00 – 00 – 000 – Sentenças Judiciais.....................................................R$ 8.000,00 

00490 – 3.3.90.91.00.00 – 00 – 000 – Sentenças Judiciais...................................................R$ 12.000,00 

 
03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

03.002 DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 

04.122.0004.2014 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 

01310 – 4.4.90.52.00.00 – 00 – 000 – Equipamentos e Material Permanente........................R$ 5.000,00 

 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

10.301.0005.2035 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS - SAÚDE  

02810– 3.3.90.39.00.00 – 00 – 303 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 21.000,00 

02830– 3.3.90.93.00.00 – 00 – 303 – Indenizações e Restituições.......................................R$ 10.000,00 
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10.301.0005.2037 ATIVIDADE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

03010– 3.3.90.34.00.00 – 00 – 303 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de 

Terceirização.........................................................................................................................R$ 10.000,00 

03020 – 3.3.90.36.00.00 – 00 – 303 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............R$ 3.000,00 

03050– 3.3.90.39.00.00 – 00 – 493 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 23.000,00 

 

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

06.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.243.0006.1005 REFORMA DO PRÉDIO - PROJETO CRIANÇA E ADOLESCENTE EM AÇÃO 

03620 – 4.4.90.51.00.00 – 00 – 000 – Obras e Instalações.....................................................R$ 9.000,00 

 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

07.001 DEPARTAMENTO MUN DE AGRICULTURA E SERVIÇOS RURAIS 

20.606.0007.1007 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS/TRATORES E MAQUINÁRIOS 

04930 – 4.4.90.52.00.00 – EA – 000 – Equipamentos e Material Permanente....................R$ 20.000,00 

 

20.606.0007.1035 PAVIMENTAÇÃO BAIRRO COQUEIRALZINHO 

04941 – 4.4.90.51.00.00 – EA – 000 – Obras e Instalações.................................................R$ 74.000,00 

 

20.608.0007.1008 PROGRAMA ESTRADAS RURAIS INTEGRADAS AOS PRINCÍPIOS 

05260 – 4.4.90.51.00.00 – EA – 000 – Obras e Instalações.................................................R$ 39.000,00 

 

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

08.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.451.0009.2077 MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PUBLICOS 

05670 – 3.3.90.30.00.00 – 00 – 000 – Material de Consumo...............................................R$ 17.000,00 

 

15.451.0009.2078 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS PUBLICAS 

05690 – 3.3.90.30.00.00 – 00 – 000 – Material de Consumo...............................................R$ 15.000,00 

 

15.452.0009.1011 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 

05800 – 4.4.90.52.00.00 – 00 – 000 – Equipamentos e Material Permanente....................R$ 12.000,00 

 

08.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 

15.451.0009.2087 MANUTENÇÃO DE CALÇADAS E MEIO FIO E VIAS URBANAS 

06410 – 3.3.90.30.00.00 – 00 – 000 – Material de Consumo...............................................R$ 33.000,00 

 
09. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0012.2100 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL  

06990 – 3.3.90.32.00.00 – 00 – 000 – Material, Bem ou Serviço Para Distribuição 

Gratuita..................................................................................................................................R$ 20.000,00 

07090 – 3.3.90.40.00.00 – 00 – 000 – Serviço da Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 

Jurídica..................................................................................................................................R$ 10.000,00 

07100 – 3.3.90.40.00.00 – 00 – 103 – Serviço da Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 

Jurídica....................................................................................................................................R$ 5.000,00 

 
12.361.0012.2102 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

07460– 3.3.90.39.00.00 – 00 – 103 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 12.500,00 

07470– 3.3.90.39.00.00 – 00 – 104 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 3.000,00 
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12.361.0012.2103 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - FR 107  

07590– 3.3.90.39.00.00 – 00 – 107 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 50.000,00 

 
12.365.0012.2108 MANUTENÇÃO C.M.E.I 

08000 – 3.3.90.32.00.00 – 00 – 000 – Material, Bem ou Serviço Para Distribuição 

Gratuita..................................................................................................................................R$ 25.000,00 

                                                                   TOTAL DE ANULAÇÃO...R$ 449.500,00 

                                                                                                              TOTAL...R$ 585.358,39 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Paço Municipal José Galdino Pereira, 11 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 


